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A HISTóRIA MAIS ANTIGA f: CERTAMENTE A DO VICIO

Há 25 anos convivemos e vivendamos o problema dos tóxicos no Brasil
e no mundo. É um assunto fascinante, não fôssem as conseqüências maléficas
que traz para a Humanidade.

TOXICOMANIA - A Organização \1undial de Saúde estabeleceu que A
TOXICOMANIA f: UM ESTADO DE INTOXICAÇÃO PERIÓDICO OU
CRÔNICO, NOCIVO AO rr,-DIVIDUO E Â SOCIEDADE PELO CONSUMO
REPETIDO DE UMA DROGA (NATURAL OU SINTETICA) - Suas carac
terísticas são:

lQ) Invencivel desejo 011 NECESSIDADE (obrigação) de continuar a
consumir a droga e de procurá-la por todos os meios;

29 ) Tendência a aumentar a dose;

39 ) Dependência de ordem psíquica (psicológica) e física em face dos
efeitos da droga.

Entorpecente - segundo DI MATIEI -

"Entorpecentes são venenos do homem e da sociedade, que, suscetíveis de
promover agradável emhriaguez, agem e1etivamente sôbre a cortiça cerebral e
que podem ser tomados em doses crescentes sem determinar envenenamento
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agudo e morte, mas capazes de provocar estado de necessidade tóxica OU
perturbações graves e perigosas por abstinência, alteraçóes somáticas e psíquicas
profundas e progressivas:

O interessante desta definição é que ela trata do ponto de vista social
"NOCIVO AO INDIVIDUO E À SOCIEDADE", conforme o preâmbulo da
OMS que define saúde como "UM ESTADO DE BEM-ESTAR FISICO,
MENTAL E SOCIAL".

Não se deve confundir as drogas que engendram as toxicomanias com
aquelas que engendram o hábito.

Há drogras que jamais fazem nascer a necessidade imperiosa de usá-las,
mas são tão desejadas, e tão desejadas que são capazes de engendrar o hábito.

Neste grupo encontramos a Cannabis Sativa L, 'as anfetaminas que são
aqui no Brasil as drogas mais consumidas, sem falarmos no problema do alco
ollsmo que vem aumentando dia a dia e atingindo também as mulheres, que
representam já l~ dos casos de alcoolismo atendidos no P.S.P. da Zona Su!

Estas substâncias produzem efeitos nocivos ao individuo e à sociedade e
causam dependência de ordem psíquica. As nossas leis já estão preparadas para
reprimi-las.

Drogas tOxicomanógenas são aquelas que ocasionam a bem conhecida
síndrome de abstinência causada pelo ópio e seus derivados e as drogas sint~

ticas de ação morlinica.

Pelo Decreto-lei n? 891 de 25 de novembro de 1938, a maconha foi
considerada entorpecente para fins de repressão, vamos encontrar DO Grupo
XVI o cânhamo (Cannabis Sativa L), e a variedade indica (maconha, meconlia,
diamba, líamba e outras denominações vulgares).

O Decreto-lei nQ 159, de 10 de fevereiro de 1967, já usando a nOva termino
logia da üMS, atualizou o Decreto-lei nQ 891, que dispõe sÔbre as subst.ã.ncias
capazes de determinar dependência física ou psíquica, eliminando a palavra
toxicomania e colocando para fins de repressão no mesmo plano da sul:)stância
entorpecentes as anfetamínas (bolínhas) e outras drogas, ínclusive o LSD-25 
dietilamína do ácido lisérgico.

Falsos e efêmeros são os praz~res que decorrem do uso inveterado de entor
pecentes e euforísticos. O bem-estar passageíro que estas substâncias produzem
cede lugar a sofrimentos, por vêzes insanáveis.

Vários são os meios que levam o indivíduo ao vício. Na parte referente à
psicopatologia, já se afirmou que os verdadeiros toxicomaníacos são aqu~les
que têm uma predisposição constitucional ao tóxico.

Os toxicomanÍacos ou dependentes se dívidem em dois grupos:

Dependentes ocasionais - os que não têm uma atração irresistível para o
t6xico; loram vítimas da terapêutica, surgem de um acidente, curados da si·
tuação m6rbida, não reincidem, são os falsos toxicomanía.cos.

Dependentes constitucionais - são os que andam à procura de sensações
estranhas, de prazeres extravagantes, de volúpias imaginárias, os hedonistas.
Nêles se notam os traços histéricos ou psicopáticos vários.
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EVOLUÇÃO
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Os morfinomaníacos, como os cocainomaníacos passam por 4 etapas
marcantes em sua evolução, que variam em intensidade conforme a personali
dade do viciado:

19 ) Período de lmclação ou de euforia, chamado LUA DE MEL;

2°) Período de hesitação ou intennitência;

39 ) Período de hábito impulsivo ou morfinomaníaco; e, finalmente o

49 ) Período que é o de decadência ou caquexia morfínica.

No período de iniciação, o indivíduo experimenta os efeitos eufodsticos
do opiáceo. Sem entrar em estado de torpor, comum às grandes doses, o viciado
incipiente no uso, ainda em doses medicamentosas, refere leve excitação geral,
vivacidade, satisfação, sensações de êxtases, de tranqüilidade, de bem-estar
geral, em suma, o período que o levará à tendência e ao uso.

No segundo período, consciente do risco que pode ocasionar o vício, o
indivíduo tenta recuar. Procura diminuir a dose. Experimenta outras drogas.
E depois retoma à mesma substância, passando à fase de impulsão ou morfino
maníaca. NESTA FASE O PACIENTE ENTREGA-SE PASSIVAMENTE AO
VICIO. Aparecem então as modificações causadas pelo tóxico e o pavor pelo
estado de abstinência (ansiedade, descargas diarréicas, suores profusos, colapso).

O último período do morfinismo inveterado é a caquexia, condição írre
cunerável somato e psiquicamente. O ESTADO DEMENCIAL E AS AFEC
ÇõES LEVAM À BUINA E À MORTE.

(QUENTOMANIA) - O viciado geralmente se prende a maís de um
tónco, sendo por isso mais comum falar em POLITOXICOMANIAS.

Verificamos casos de abuso de cocaína quando os pacientes diziam que,
para despertar-lhes o apetite, recorriam à diamba, pois a maconha despertava
lhes a fome; esta desaparece quando sob a ação da cocaína. (Velhos aos 27
anos. Ex. Bolívia).

Os indivíduos que usam os psicoestimulantes tornam-se insones, e, para
compensar recorrem aos barbitúricos. Utilizam também os pSícoestimuIantes,
para mascarar a embriaguez e terminam fazendo um verdadeiro coquetel: 6pio
ou seus derivados, cocaína, álcool, maconha, psicoestimulantes, sedativos e agora
o LSD-25.

TOXICQtvlANB.S

o opinismo é a maior pandemia e a mais grave. Dos derivados do ópio,
a heroína age mais poderosamente do que a morfina e os extratos totais; em
dose menor já produz um estado de euforia especial, não determinado por outros
tóxicos.

A sensação de bem-estar determinada pela heroína é acompanhada pela
hiperatividade psíquica, com hiperfacilidade na associação de idéias. É inte
ressante assinalar que os adeptos dêstes estupefacientes reconhecem quando
lhes substituem o tóxico por outro alca16ide do ópio. Sabemos que a heroína
em solução não é estávc1 e, assim, se transforma, depois de algum tempo, em
morfina. Citam-se casos em que se estavam fazendo as toxiprivações na base



16 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

de heroína, quando o paciente protestou alegando estar sendo enganado pelo
médico. Ao ser examinada a heroína, verificou-se que a mesma havia se alterado
para morfina.

CRISE DE AB8TINtNCIA

11: a fase médico-Iegal grave dos viciados em heroína. A necessidade do
tóxico nesta fase é vital para o individuo.

Vamos dar uma idéia do que seja a crise de abstinência, caracterizada por
sintomas somáticos e psíquiCOS no viciado quando se lhe suspende bruscamente
o entorpecente, ou então quando se faz a toxiprivação progressiva. sendo neste
último caso menos intensa a sintomatologia. (Exemplos de casos de morte nas
prisões).

Um doente, citado por Zanelli, definiu êste estado da seguinte maneira:
"suportei a tortura da toxi-privação e o inferno, a agitação e a angústia da
abstinência." Quando se aproxima a hora do viciado tomar nova injeção, o
viciado começa a sentir wn mal-estar inconfundível e um abatimento psíauico.
A face fica lívida, os lábios brancos ou arroxeados, os olhos perdem o brilho
e a vivacidade.

Há aumento das secreções, aIlarecem lágrimas e corrimento nasal, cólicas
com diarréias e Erofusos suores frios. Aparecem náuseas, vÔmitos, seguidos
bocejos, espirros, dispnéia e o toxicomanfaco, que no decorrer do seu vicio, se
vangloriava de que jamais sentira frio, porque o 6pio, como já diziam os antigos
"é um medicamento quente", começa a tremer e a ficar álgido.

Nesta fase, o enfênno toma-se agressivo, violento, invectiva os médicos,
enfenneíros e todos os que lhe contrariam os desejos. Tôda sua energia é
concentrada com o fim de obter o tóxico. Nesta hora êle é capaz de todo avil
tamento no sentido de obter a droga que lhe é, realmente, de uma necessidade
vitaL O estado de sofrimento aumenta e nada consegue debelar a crise, sendo,
por vêzes, necessário empregar uma pequena dose do t6xico usual, com que
se obtém verdadeira metamorfose. O paciente de agitado torna-se tranqüilo,
bem humorado, sereno.

A crise de falta é notada em recém-natos, em virtude do vicio da genitom
no curso da gravidez. A crise de abstinência com substância opiácea s6 é pos
sível debelar com o uso do próprio tóxico.

Pernambuco Filho cita dois interessantes casos clínicos: "Pessoa de nível
superior, que se viciando em morfina, dela abusava largamente. Desejando
curar-se internou-se espontâneamente. No fim da toxi - privação, surgiu uma
crise aguda de abstinência, com sintomas alarmantes. Os analéticos ae nada
valeram e as pioras cada vez mais se evidenciavam. O pulso irregular batia 42
vêzes por minuto e suores frios cobriam o doente.

A aplicação de morfina, de que já não fazia uso há 24 horas, fêz com que
o indivíduo ressuscitasse."

O segundo caso objetivo: Tratava-se de indivíduo de grande corpulência,
que chegara a usar 4 gramas de heroína diàriamente, dose extraordiDária, se
considerarmos que 0,15 centigramas de morfina são suficientes para provocar
a morte em pessoa que dela nunca fêz uso. Um dia não lhe foi mais possível
obter o tóxico. Tentou resistir aos sofrimentos que iam sempre em progressão
crescente e no fim de alguns dias procurou um Sanat6tio a fim de se internar.
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Ao chegar ao hospital, as suas fontes de resistência estavam esgotadas,
caindo com uma síncope morfínica. Ainda aqui, as diferentes terapêuticas de
nada valeram e 10 centigramas do aIcalóide fizeram o indivíduo escapar à malte.
~ste homem, que reincidiu no vício, faleceu de síncope da mesma natureza,
por lhe faltar o tão necessário veneno. Diàriamente tomamos conhecimento
pelas agências telegráficas internacionais, de jovens que morrem pelo uso e
pela "falta" do t6xico na Europa e nos Estados Unidos.

As observações de casos semelhantes são freqüentes, o que vem demons
trar que a abstinência é conseqüência de profundas alterações metabólicas e
não, como muitos pretendem, um estado meramente imaginativo do paciente.

Comprovam também esta maneira de encarar a crise de "falta", como já
aludimos a necessidade que apresentam os recém-natos toxicômanos, devido :la
vício da genitora, durante a gravidez.

Wikel cita uma criança, que veio ao mundo, filha de toxicômana, apresen
tando os sintomas de supressão brusca do tóxico e, só se salvando do êxito
letal, porque lhe aplicaram forte dose de ópio.

Nesta emergência se deve fazer mamar a criança, quando isto fôr possível.
Cita-se a observação em que a mãe pôde assim dispensar de dar o a1calóide
ao filho.

Sabemos que a morfina é também eliminada pela saliva, pela pele e pelas
glândulas mamárias; isto é particularmente importante, porque as crianças se
nutrindo do leite matemo, podem assim absorver uma certa quantidade do
tóxico ao qual elas são muito sensíveis. Mas o aleitamento da mãe viciada é
quase sempre difícil, porque a intoxicação morfínica crônÍca exerce uma ação
deletéria sôbre as glândulas e por conseqüência sôbre o seu produto de secreção
que logo desaparece.

O porquê da abstinência? Marmé atribui as perturbações de "falta" a um
envenenamento pela oximorfina ou óxido de morfina, formado no organismo,
devido a alterações bioquímicas.

DIEnrocH refere que retirando no sangue do fígado e pulmão de animais
envenenados com a morfina, uma substância idêntica a oximorfina, que não
produz narcose, mas se injetada em pequena dose no animal, determllla logo
sintomas semelhantes aos da abstinência e que desaparecem com a injeção
de morfina como sucede no homem.

Terminado o período de desintoxicação, uma verdadeira metamorfose or
gânica se opera no viciado. Volta a alegria de viver, o apetite, o ânimo, a ativi
dade, o sono. As funções sexuais genitais se normalizam, podendo-se concluir
que está recuperado o indivíduo, podendo, então reintegrar-se à sociedade.

Às vêzes, encontrávamos a chamada "crise paradoxal", isto é, um indivíduo
já desmorfinizado, apresentava, um mês após o tratamento de recuperação, uma
crise tardia de abstinência, mas isto era fato raro. O tratamento nunca deve
ser inferior a dois meses.

HISTÓRICO

A história do VICIO é tão antiga quanto a Humanidade. Na história de
todos os povos encontramos o uso de bebidas femlentadas, desde as mais pri
mitivas eras. O primeiro adepto do álcool apareceu quando o homem experi-
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mentou O suco de um fruto caído ao acaso e já fermentado. Milênios antes de
Crlst0J"á encontramos na História da China as normas utilizadas pelos fuma·
dores e ópio.

O homem, em busca de lenitivo à dor ou auvio à ail~, em busca de
prazeres estranhos, de volúpia de êxtase mergulha nas mais diversas fonnas de
vícios que o transformarão num dependente à droga, sem a qual no seu en
tender não haverá razão de viver.

O hábito de mascar fôlha de coca, do fumo e das bebidas fermentadas
constituía parte dos rituais religiosos ou de feitiçarias, como meio de facilitar
a comunicação com as divindades, através dos sonhos ou dos estados de êxtase.

Na lenda grega, Helena dissipava a tristezá, a cólera, dissolvia os maus
pensamentos e curava os males através do suco da papoula. .

Esta substância de extraordinária propriedade sôbre o psiquismo, que
eliminava a irritação era o ópio.· .

Outra lenda muito difundida é que diz respeito ao Cannabis Sativa L
- No ano de 1190 da era cristã - HASSAN-IBN~SABÁ fundou uma associação
secreta que resolvia seus problemas ~r meio do' assassínio. Antes da prática
do crime, os seguidores eram intoxicados com haxixe, urna mistura de várias
drogas, inclusive uma substância extraída da fôlha do cânhamo. No perlodo
de intoxicação, os adeptos eram levados a jardins povoados de mulheres, onde
lhes ofereciam todos os· prazeres, como prelibação do paraíso que os esperaria,
se êles cometessem os crimes a lhe~ serem determinados. Vemos. que. nesta
lenda antiga, o Velho da Montanha prometia também a seus simpatizantes,
juntamente com o tóxico, lindas hurís, e já pe~tava Pernambuco Filho, auto
ridade em toxicomania: "Era o haxixe ou o desejo de possuir a linda huri,
que movia o braço assassínio? Nada ficou provado, mas hOje existe quase uma
convicção coletiva de que 'a maconha é especificamente criminógena."

A toxicomania veio do Oriente e passou para0 Ocidente obrigando aos
diversos países a tomarem medidas de ornem restritiva para debelar o mal

Na história da Inglaterra há uma nódoa conhecida com o nome da Guerra
do ÓpiO que a Grã-Bretanha moveu ,contra a Velha China. Resolvendo o
imperador LIN combater o vício que dizimava o povo chinês, eliminando o
tráfico, mandou apreender e terminou afundando um navio inglês, que trazia
o contrabando de ópio e o estava descarregando no' pôrto de Catão. A Ingla
terra declarou guerra à China, vencendo-a e obrigando-a a abrir cinco portos
para o comércio do ópio proveniente da lndia.

Depois da l~ Grande Guerra, tomaram incremento avassalador, infiltrando
se em tôdas as camadas sociais, as substâncias toxicomanógenas.

Depois da Segunda Grande Guerra - 1939-1945 - houve uma pandemia
com o abuso dos psicoestimulantes (perventin-dexamil, benzedrina), que já
durante o conflito foram usados por ambas as partes sob O nome de "comprimi
dos de energia", pelas tropas britânicas e norte-americanas e também pelos ale
mães, que usavam a METILANFETAMINA (FENIL-I~METIL-AMINO-PRO·

PANO) alegando melhor estímulo central, sem. reações desagradáveis.

Os opiáceos, a morfina e as 'drogas síntéticas de ação morfínica - chamadas
antigamente de responsáveis pela toxicomania maior, - são mais difundidas nos
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países de moeda forte, pois os traficantes, na ànsia de maiores lucros, tudo fazem
para disseminá-la.

Aqui no Brasil, em estatísticas oficiais e a própria vivcncia hospitalar nos
mostra que, quanto aos opiáceos e aos derivados sintéticos de ação morfínica,
houve uma queda vertiginosa, quando compararmos com o uso na década de 20
a 30, em que chegou a ser considerado "vício social e elegante", conforme traba
lho de Pernambuco Filho e Adauto Botelho.

Hoje temos que alertar as autoridades pela onda de criminalidade que vem
causando os psicoestimulantes.

Há drogas que já constituem problemas de saúde pública nos Estados Uni
dos. Uma está dando seus primeiros passos no Brasil e portanto devemos ficar
prevenidos: é o LSD-25.

Albert Hoffmann trabalhando com o esporão de centeio, sentiu-se mal, com
distúrbios alucinógenos, percebendo imagens coloridas em caleidoscópio e uma
sensação de embriaguez agradável. Posteriormente, verificou que estas sensações
estranhas estavam diretamente relacionadas com a absorção de quantidades in·
finitesimais de uma droga que está hoje muito disseminada, principalmente nos
EUA que é a dietilamina do ácido lisérgico, conhecida universalmente pela
sigla LSD-25. Droga fantástica que está exercendo forte atração sôbre os
intelectuais. Aldous Huxley em "As portas de Percepção" descreveu suas expe
riências com a mescalina, que apresentava sintomas semelhantes aos do LSD-25.

Entre os alucinógenos ou ilusinógenos mais conhecidos, citamos o rage
(Amazonas) Banisteria Caapi, mescalina, a Lisergamina ou Dietilamina do ácido
lisérgico (LSD-25) e a Psilocibina.

As aplicações do LSD-25 são bastante restritas, uma delas seria a de
facilitar a psicoterapia em casos d.e neuroses.

A droga é despersonalizante e tem o poder de provocar as chamadas psi
coses modêlo.

Em psicoterapia a finalidade era a de facilitar o rapport entre o analista e l)

analisando.
As experiências mostraram que quando se dava LSD-25 a esquizofrênicos em

fase de remissão, o paciente retornava ao quadro anterior. Agia o LSD-23
como desencadeante da sintomatologia esquizofrênica, sendo necessário por vê
zes, recorrer a convuIsoterapia elétrica.

As experiencias em indivíduos maníacos desencadeavam um quadro que não
era bem maníaco, mas esquizofrcniforme.

Nos alcoolistas (Delirium Tremem) reeditava o quadro do Delírium Tre
mens.

Portela I\unes cita um caso de um paciente que apresentou um quadro ca·
tatânico que durou 24 horas com o uso do LSD e desapareceu com o tratamento
adequado (crospromazina).

Hoje condenamos o L5D-25 como terapêutica pois pode desencadear a
psicose nos predispostos.

Timothy ü'Leary fêz suas experiências na Universidade de Harward de
onde terminou sendo expulso. Achava que o LSD-25 facilitava a psicoterapia de
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grupo, pois fazia com qúe se recordasse de fatos da infância. Mas isto também
pouco ajuda, pois a psicoterapia atual iá demonstrou que pelo simples fato de
se recordar de uma vivência que permanecia no inconscíente, não faz com que
a pessoa fique recuperada. O fato de se lembrar de uma ocorrência passada não
serve para melhorar o paciente. O risco do LSD-25 é de tal maneira impressio
nante, que o Senado Norte-Americano aprovou a proibição das experiências na·
quele pais. E Timothy O'Leary recuou em sua divulgação.

Acho que o LSD-25 deve ser utilizado para fins de pesquisas, sob o contrôle
das Universidades.

Há trabalhos que mostram a ação nociva do LSD sôbre os cromossomos,
podendo ser responsável pelas malformações fetais dando origem aos chamados
'<filhos da talidomida".

Das drogas atualmente utilizadas pela juventude desavisada, despertam.nos
a atenção para as substâncias psicoestimulantes. Essas drogas possuem realmente
uma ação criminógena (indutora ao crime), provocando distúrbios da conduta e
culminando por levar os indivíduos que delas fazem uso e abuso a uma psicose
t6xico-anfetamínica.

Urge, pois, que se faça uma longa e pertinaz campanha, através da imprensa
escrita e falada, no sentido de esclarecer à população brasileira dos riscos a que
estão sujeitos aquêles que delas fazem uso.

Reforçando a nossa tese, permitimo-nos transcrever um trecho do relatório
apresentado à comissão de estupefacientes da Organização Mundial da Saúde
pelo OI. Tokeo Masaki, da Associação dos Farmacêuticos Japonêses, sôbre as
J;erturbações produzidas pela dependência anfetamínica no Japão, ao fim da
ultima guerra. Neste relatório verificamos que, aproximadamente, 1.500.000 in
divíduos, na idade de 13 a 30 anos, eram vítimas da referida droga. Consigna
mos também casos de psicose, de criminalidade, evidenciando a sua alta periculo
sidade. Refere ainda que em 60 homicídios havidos nos meses de maio e }unho
de 1964, 31 dos criminosos eram dependentes de anfetamina (bolinha).

Nas linhas que se seguem, trataremos da dependência anfetamínica, depois
definiremos o conceito moderno de dependência anfetamínica e finalmente te
ceremos considerações em tôrno de tratamento e dos problemas psiquiátricos e
médico-letais suscitados pelos anfetamínicos.

De larga sinonímia, as anfetaminas chamam-se maxiton e ortedrine em
França, pervintin na Alemanha, metedrina na Inglaterra e desoxina nos EUA.

De toxidade muito baixa, o produto apresenta larga distância entre a dose
mínima letal e a dose terapêutica, cêrca de 1 para 100. O modo de administração
se faz por via oral, por inalações por via nasal, hipodénnica ou intravenosa.

:e importante lembrar que medicada em regime para emagrecer ela inibe
o apetite e leva ao hábito e não tem ação sôbre a depressão.

Oltimamente, os anfetamínicos passaram a ser muito usados por diversos
profissionais, estudantes e artistas como meio de manter o nível psíquico, a
exaltação.

Em doses exageradas, produzem estímulo cerebral acompanhado de eu
foria, loquacidade e insônia. Em uso continuado, produzem perda da sensa-
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s:ão. du fadiga, seguida de estado astênico, instabilidade afetiva, alterações D'"
tritiva!, emagrecimento. taquicardia e instahilidade~.
~do~, do!eS superiores a 3 een~ já~ angústia,

i:nqttietitde, init'abilidade- e alucinações- VÍS'\Jai$ l'eilorificas e-~ onírioo. A
~cia mostra que as anfetaminas podem prolongar a vigília por mais de48 Mras. A~do esta propriedade d:J=~ a vigílis. eraDl usacfM
por J!II>toristas souelemor~ de . .. Julgamos tal proeedi~

menta mais perigoso que preventivo de desastres.
Outra prática que nos p~ece condenável é a prescrição de anfetamúlioo!

por IORgo tempo às aianças, a fim de tratar anomalias de comportamenm.
Aqui, não raro, ocorrem sinais d€ anfetaminismo terapêutico.

DEPENDtNCIA ANFETAMtNlCA

De uso freqüente pelos toncdmanos na falta de estr:Ipefacientes-, pelos
a1coolistas para mascarar os efeitos do álcool e cortar a embria~ez, pelos
vidados em barbitúricos para impedir a sonoU!ncia, JXX" estudantes, principa1~

mente, em vésperas de eKBmes, por depritnidm ou disférires, It fim de esti
lQUIar 6tt~ o cérebro. criam destarte as anfetamirlas gra~ problemas
~ q'te trameendem os domínios da .'IalÍlie pública e enbmnam em
~ da psiqWatrio, da polícia e da medicina JegaE Entre l'JÓS, foi l!J DF.
Heitor Péres um dos primeiros que se levantaram coo.tra o atMso- ~!I .mfe
taminioos.

Os sintomas de anfetarninismo agudo aparecem no curso de tratamen
tos para emagrecer ou em casos de intol(~rância ou de absorção de grandes
queZltiefatles. Consistem, pr}ncipa1mente, na inquietação psicomotora. mca
peeiàade de atenção, obnubilação da con.~encia. estado oonEu.rional com exte
ri0r'i3ação delirante, enfim, Duma sindrome de reação emgena.

De bastante tolerância, conduzem ao avezamento. a estados de impreg
nação t6xica mais ou menos duradouros ou a iDto:tica~s crón:icas, com carac
terísticas de toxicomania, isto e: 1) invendvel deseja de continuar a oonmmir
a droga e de procur'--la por todos os meios; 2) tendência a aumentar a dose;
dependência de ordem psíquica em face de seus efeitos. Não se obleroDm, en
tretanto, sintomas de aDsti~ncia M to-J:i - privação brusca.

Não é. portanto., fUoga toxicomanôgena no sentido estrito <fu detlinição in
ternacional; revela-se, porém, essencialmente hahitu6gena.

DEPEND:eNClA

O- comitê de peritos da Orgaaizaçãa Mundial de Satide pas dN-gas que
~ a to:úcomaDia., em relatório de 7 de ma.io de 1984, assim. se manifes·
tlt:. DiMlte das freqüentes interpretações errdneas do têrmo "tolricomanla" e: a
~sio eom o têrmo 'Dábito" e também. a. variedade !eDlfC8 aescente de
s~ius6bre qoe são solidtados 08 6rgâos de contrôle intemaciooais de estu
peíacie*sa~'em, p01" muitas vb:es :!e tem teetado· CIll!:ODtrar um=al vel a& emprêgl!> abusil!l} de dife.renbes tipos dt substância3. A.

êacia atdem física ou psí€{uiea.. ou de ambM, é a caracmnstica co-
m.) e, eRtâo-, JeCOlllendol1 o Comitê de peritos SI1bstituior os klrmo& «fCxicoma
,.~ 8'""1IáIMo'" peI& *mo úaico ..~..,~ em eaaIa <:2SO o
tifo' put:ieulu de sWmincia euja~o. repetrizI&~ o estado de
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depeMêIlcia~ (por exemplo, dependência. do tipo. DlOrfínic~ barbi.tUrioo, cocat~
nico, canabínico, .anfetamínico) Contrà.riamente, às antigu definições emqw
os. CtUwos~ tQmados íWS doplÍnios heterog~neos da. toxi~1 da. farma
QOlop.. ~ l'~icologia e <4 sociologi$, a nov~ t~~ologia ~te ~~
coro elU\tidãQ e clarc?:a os diferentes ti~os de depcndêpcia. ~a. opinião.do Q:r
Qlit~ de perito~! () nôvo termo "dependência" não impliea avaJi~ de grau. ~
per\gQ qU(! a substância em \lptêçQ repT~ta "piall J saúM púbUcenem .;la ~.
CêssÍ<iacfe ~ue resulta de particú.lar tipo de contrÔ}e. O termo "dcfcodênda"
~te. alem disso, por seu cariter descritivo, lisar os efeitos mécliOOs ~ uma
s~stAncia a seus ~eito, nocivos para o indMduo e a socledade, quer 4izer,
permite grupàr os próprios fatóres que são decisivos para tudo o que est4 afeto
ao contrôle.

A síndrome de reação exógena anfetamlnica apresenta certa obnubilaçio da
co~ncia e configura~s s~cundári.as com sin.tomas obri~atórios, variáve~. M
ca'tÚ1gtttaçôes secundmas exibem quadros delirantes, onírlcos, alucinat6rios e
ontros que se assemelluun a surtos esquizofrênicos.

Dificuldades~ grandes oferoce o diagnóstico diferençial entre o mo
~~êJtiCO e \Illl q~dro de reação exógcna por anft;ltamina, Uma~
~~ f~cUít8tá â>se diagnóstico. t imprescindível dar tôda a importAnoia ~
au~c.te da ingestão da droga e a análise do episódio dtilirante nos, pclVtOD6
cUa~ de ab$teT;\ção,

CASOS CO~CRETOS

ObserotSÇilo

"000. nQ 5 - M. A.. 45 anos de idade, brasileiro. Ab,lS&Va dQ peMQ~'
lazendo referência à ingestão de 30 coJllprimidqs diáriQ$, Isto num pç,
ríodo de 15 anos. Vida social inte~a. A inquietaçã,o ex~ de tal ~ir<t-.
que nã.o se sentava nem para fazer suas refeições. Tumultuava. o ambi
ente. Fatia sllnultâneamente vários negócil1s, cujos resultados fipancei.
]'05 etam quase sempre negativos. Castava além das posses. Aumet\ta~
os compromissos sem poder soluciona-los. Pionéiro e cbeio de inidativtlls.
Ptts!iando D efeito dos comprirriidos, tornava·se deprim1do e irritado.
A internação em serviço especializado fdi por diversas vêzes sollcltada,.
mas em semyre adiada. De uma feita, passou 24 horas em uma atM·
liadeimprodutiva em prepamtívos para ser internado. Foi submMido
à sonoterapia. Alta., recuperado.

Obs. n9 6 - F. H., 32 anos de ida~e. brasileiro, médico. Revelando
competência profissional c conhecimento em sua especialidade, tinha
.t:iNiDad,e intensa. TlWt' divcnas .oportunidades para me1honrr eM' sua
~ na- magistério. rn~s foi· tudo perdido. Chegou a tomu·15 .....
~ de pel"\lintin pol' dia.. Bassou '(l assumir comprontissos acitn& de. .,..
poWbilidades. lneoulpatibili,zoupse com todas os que pllJOUl'Qvam auxi-<
lilWo.: Culpava plll'ellteS;o e aIl\igos. e irritavaofie quandO se. ·lazia'rc:ierIa
cj$ 40· a.bl,lo,'llO' de. alÚetamínicos. Entrou em a t r it O com 06 familiare!.
Atitude,!para~uhide. Dtz.:a.se.perseguida pela inveja dos d~mais. 001••
~ tp.18J6 menotprezava c ridicula.riz.l\va. Exaltava o Fróprio.eu. p~
• I:QO't'U'.sóJ.isNando~~ de tud.o e·de todos. De.!ieUidava de sua apresen.
tatào'pesSC).l e de~ava.a barba. flOr fazer. Emagreceu. a ptmtfJ de jm.
prtlSsiD8,P os _iJia.p~ que oiDtEll'llaram em estabeleciri\ent,,- espedl



JUl.HO Â SETEM8Jt(). ~ 19JQ

lilado, Foi submetido à sonoterapia e insulinoterapi"', Após, dois meses
de internação, obteve alta, eurado dos sintomas que motivaram a inter
nação."

No campo de saúde pública, os problemas são semelhantes ao das toxicoma-
nias. Muita razão, aliás, assiste a Carvalhal Rihas em recente trabalho. Diz êle:

"Arrisca-se a contrair o anfetaminis'mo ou seja, a' anfetamiomania, aquê
]c que abusa das amiuas psicotõnicas <:om os seguintes obje.tivos: ema
'grecimenlo, rúaior energü~ física, rc..,istenCia à fadiga, viva.cidade inte
lectual, maior sociahHidade, combate a prostração a1coôlica, obtenção
de euforia, resistência ao sono, estado de 1iberaç'ão propicio il prática de
atos ilícitos, ânimo para a realização de detenninados atos, simulação
de estado m6rbido, tentativa de suicídio."

CONSIDERAÇORS·PSIQUIÁTRICAS

I'\o campopsi(juiátrico l as observações de vjçiados se multipliC:lilll na socic
d.ade e nos estal>elecimentos hospila)ares. Nenhum dínico Ou especialista põe em
dúvida que o reiterado consumo de anfetamínicos pode ser tespi)nsavel por
psicoses tmnsitórit{s em pessoa.~ norm,lis e pelo agravamento do estado mental de
predispostos, neuróticos e psicóticos. A admínistraç40 de anfetam\lli<.,'<ls a esqui
zofrenicos pode melhorar a inércia para depq~s precipitar explo~iva.. excitação
Ou propiciar a realização de agressões inspiradas por se~s delírios, ou levá-los à
tentativa de suicídio e ~o crime. :\"os dias <lHC correm, inaxirne nos grandes
centros de vida intensa, cresce assustadoramente () anfetaminio;mo.

Caracterizam-se por desordenada e improdutiva ativi.dade, exàltação mental,
instabílidade da fttenção, scnsaç[io de I(lei/idade e de potência sexual, Aumento
real da fOrça muscular e desordens de Guáter se associam a sinais físicos, tais
<.'Qmo permanente midríase, aumento da diurese, elevação da tcrnperatura"hiper-
fensão arterial, perda de apetite c emagrecimento. .

. Ocorrem idóias delirant~ de interpretac,:ão, de ciúmes, alucinações psiqui-
eas, eco de pensamento e alucinações auditivas.

Geralmente se acham ciréunscritas ao anfetaminismo crônico verdadeiras
psicoses tóxicas que se traduzem na sindrome de cx()gena. Hcsultam do consumo
impulsivo, contmuado,' de substâncias anfctamínicJ.s. abuso incentivado p6i espe
dal teríél:ência mórbida, terreno propícia à manjfesta\-'ão da figura psiquiátrica a
que 'chamamos psicose "tóxiCO-lltlfetamínica", à semelhança de psk,tnws m()riini
ca, coeaínica, varonálica etc. Essas psicoses, ak>sinaladas por diversos Rutores.- co
.ywçam agora a ser meUIOT estudadas, mas suas graves eventualidades ainda não
empolgaram os espíritos dos psiquiatras infdizmente:

"Obs. llQ 4 - G C. M. - 41 'anos de idade; soiteira, hrasileira, futlci(J~

'nária. }lata emagrf'cer, começou a fazer uso dc sulfato de bezendrina
aos 21 anos de idade. Desde então usa O'referido mroicamento e simi·
lares, Agora vem fazendo uso exagerado da droga. A p:l~iente pronun
ciava palavras desprovidas de nexo. No local foram e:ncontrados vidros
vazios de "dCX<2Ulil".

Chamado o médico-assistente, toi indicada a internaçãa. Contava a pa
ciente uma história estranha, alegando .~ue tillha sido assaltada, mas
() latlrão só lhe levara () dinheiro, 'deixando as,.jóiw>,'Ao ser internada,



apl'eMBtna as vestes em desalmbo. andava cem dificuldade. Humor,
ora initado, ora deprimido. RecrlmiDa a~ que eDCODtrou o medi
camento em sua Mlsa. Irritada, agressiva e logorreica. Orieataç:io falha.
Palavras amutadas. pastosas. ldéiãs delirantes de base persecUt6riL De
lírios aluâJ:lat6rios. Instável Inquieta. Choros convuliivos. Ae«Detida
de crise de excitaçlo psicomotora. Falava seguidamente. Contava hUt6
rias fantásticas a respeito da internação. Não se julga doente.~
dência anfdamínicA. Psicose tóxico-anfetanúnica. 06teve alta. caiãda.
após 30 dias de tratamento....
"'Obs. n9 3 - C. L. C. - 18 anos de idade, brasileira, solteira, estu~

dante. Começou a fazer uso de anfftammiros pera~! por iDdí
cação médica. Depois passou a fazer uso de cfeDmil por CODIa pr6prla.
tomando-se agressiva. desconfiada. julgando-se~ pela elDP'.!3"
gada. Já não ãteadia a poDderaçaes. COosuIt!aOO o etpee*slfsta, foi fDdi.
cada 8. internação em estabelecimento psiquiátrico. A paciente econ
trava-se desnutrida. Recusava alimentação. Passava as noites em clero.
Foi posteriormente reintemada pelos mmnos motivos. Tipo eItn1tunJ
leptOssomático. PupiIu em midiíase. F&ionomia· perplexa. ldéiu ma.
ranres de feitio pmeeutório. Julga· que fizeram um "'tra~. pn
prejudicá-la. Em suma, após o uso de ãnfeta.Dúnko. mostra-se.~
insone, agressiva. Pricose tóz:ico.anfetamínica....

Hoje dispomos de leis para reprimir a toxicomania.
O De<:retoo-1ei n.Q 1~, de 10 de fevereiro de 1987, que "'dispõe l6bIe ..

substAncias capazes de determinai' dependência física ou psiquica, e dA eutras
providências'", atualizou o Decreto-lei nQ 691. de 25 de novembro d. 1B38.

CAPACIDADE CIVIL

No anfeta.mjnismo crónico. na psicose tóxico-anfetamíni.ca, a intema9iO pua
tratamento é indicada. Ela se faz, voluntàriamente, em serviços clioicos abeitol.
jndicislmente, em serviços~. face à p«eDlptória recus;a dG iIItl1adc8do.
A interdição do exercício dos direitos é relattYamente demoradL Ela viria. ...
Já tempo proteger o anfetaminomaníaco reincidente, de JlllWlÓstico severo com
a escassa Possil):Ilidade derecu~ e o doente menta1.~ eaqui:drtmco,
também vItima da~ anfetamfnica. senão enfênno de aatéDtica~
téxia>u.fetamínica, &iDda escassamente diagnosticada. em associaçio 0I:l&oa\IIs
domças mentais. Em tais casos. ~-se entrever manife:st.açGes 1*".... à.
figura médico-legal da prodiplidade.

O viciado dispõe de tudo 5EI!l atentar na pnMdêneía mais essendal à ...
propria subsistência e a da famO.ia. em~o haveres na provislo de- aJe
in1nicos, ~e usa e abusa. O caso a . relatado. refere-se a UIIl indivíduo·
que~ de que lhe viesIe a faltar a~ dUoeodeu. Da époea valiosa
quantia em dmbeiro na aquisição de apfetamíniro. Ei-L1:

-am. nQ 4 - M. C. - 19 anos de idade, brasileiro. estudante. l...úcIdo
e mientado auto- e alopsiquicamente. Faz uma série de atos sem objeti
vos aparentes. Anda a esmo. ~ão atende às ponderaç&:s de lIeUBfami~

liarts. PUJa noites em daro. Im6Dia rebelde. Ficta horu seguidas em
atituties, de e~a, caJado.' Tem tido aincinaçies YiIWús, re&n
-que há gente atrás de minha: pcltrooa... "'Sentia-se perseguido e. como
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defesa, anotava os números de carros gue no seu entender o seguiam".
Com receio de que lhe viesse faltar a ~a, pr~n adquiri-la ean t:õ
das as farmácias dos diversos bairros da cidaa~ a fim de guardar em sua
casa o "pervitin" e similares, chegando, ao que nos informa a dispender
cêrca de Cr' 400,00 na aquisição dêstes medicamentos. O paciente apre~

senta lacunas da memória, principalmente no que diz respeito aos fatos
relacionados com a genitora. Trata~se de jovem, cuja conduta revela
uma personalidade desarmônica e desajustada. Há três anos vinha abu
sando de anfetauúnicos. A presenta desordens da personalidade. Toxi
cofilico e que apresentou manifestações psic6tkas de etiologiaexot6xi
ca. Posterionnente, reinterna~se prêso de excitação psicomotora. Con
tinua abusando de anfetamfnicos. A excitação é consecutiva à ingestão
desbragada de "pervitin". Chegou a tomar 100 (cem) comprimidos
por dia."

Em caso de doença mental agravada pelos anfetamínicos, com atos anti
sociais, perturbações da ordem pública, interdição ampla ou limitada pode e
deve ser promovida.

O casamento ante sua significação e magnitude sócio-econÔmica deve ser
vedado aos anfetaministas impenitentes, infensos ao tratamento ou reincidentes.
São viciados que se assemelham aos demais toxicômanos.

O testemunho dos toxicomaníacos, segundo Nüton S. Barbosa e O. Morais
Andrade, é notadamente infiel. Assim, também, o testemunho dos a.nfet:aminista

RESPONSABILIDADE PENAL

O anfetaminismo abre caminho a delitos e contravenções. As contravenções
envolvem médicos, farmacêuticos e viciados. Habitualmente, suscitam problemas
cujas principais soluções se acham na alçada das autoridades sanitárias.

Os delitos decorrem da perda de autocrítica e senso ético.
As violências são habituais e chegam a perturbações de ordem pública, so~

bretudo no prop6sito de obter os anfetaDÚnicos. Nestes casos, as ampolas de
upervitin" eram as mais procuradas.

TRATAMENTO

A anfetamina pode e deve ser suspensa, bruscamente, pois não temos aqui
o fenômeno da "falta", isto é, o estado de necessidade que encontramos nas pes
soas que usam os opiáceos ou os derivados sintéticos de ação morfinica. De
início, procuramos melhorar as condições orgânicas do paciente e desintoxicá-lo.
Nos casos mais graves, em que já se evidenciou a psícose t6xíco~anfetamín.ica,

a internação em estabelecimento psiquiátrico se impõe. Uma vez internado, o
paciente será examinado clinicamente e serão solicitados exames complementa
res e, posteriormente, submetidos à sonoterapia, mas sempre acompanhado de
uma adequada psicoterapia.

CONCLUSOES

A Respeito da DepentUncía Anfetamínica

As anfetaminas são medicamentos psicotônicos de ação simpaticomimética e
neuro estimulante central, de bastante tolerância e baixa tmcicidade, usados por
via oral, nasal, intramuscular e endovenosa. Dos derivados da série anfetanúnica
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mais empregado& rla prática médica, merecem particular atenção a desoxiefedrina
'iN DletiJ.oEetimina e Q desomorefedttna ou anfetam.ina prOpriamente dita. O
mblWllO :iteta~No: das 8.tÚeteminas engendra e~l' ~tado ~e, impregnação
tóxica ou anfetaminomania,: mais precisamente,. de dependência, anfetauUnica.
OabusG t'IaadmiDístraçãD pTltlongada dos·anfetamÍbioos~ue se:tradu.z no anfe
:&:arn.tni@lO 'agudo oua'Ónigo;' criam graves problemas' s6<JiG..eoon6micos e de
la6de pôblica~ sétlos· perigos para o indivIduo e pll1"Q a ·coletividade. Aspec-
toa .~uiâtrk06 ~umêDl grande importância ante as maaifesta9õel psi.copato~

~t'JU que' OI<cfetaminioos provocam' em pessoas tlonnai.'l ou predispostas e
1I1ada,. agravamento do estado mental eftl enfermos neuróticos e psi.cóticos. Essas
tUnifesblçge8.'tr1l.em.sena exteriorização da desordens psíquicas elementares, de
sindromes de 'r.eeÇio ·ex6gena e 'psicoses 'tóxica.s-anfet"amfuicas mais /lU menos
a:a.nsit6tias'e de.'cmmttti.Os aspectos legais tratam das implicações médico-foren
ses, respectivamente da capacidade civil e da responsabilidade penal 'Cios anfe-
ta.m~tas .. Na capa.cidade .pivil, a,linham-se as e~gências da internação I para
.trate.xne~to.e ~ int,erdíção. bem como os. requisitos essenciais ao· ~aÍl).ento~ ao
testemunho eao testamento. Na responsabilidade peoal, inwrr~xq"aquêles. qtw:
praticam a.tos anti-sociais, promovem perturhações da ordem. públiCa ou come
·tem -coBtravetiÇaes"e -delito~. AliáS.. a ~ ~es viciados. asJlm romo 1108'demaJs toxi
CôOÍQtlO6, déVEn"'''Se-ia,! a6 invés de'condená-los, aplicar-lhes medida! de' segurai1~
tendentes à cura,

Medidas Preventivcu

~ os 'autóres" e estudiosos dos problemas.das dependências concordam
que para a verdadeira toxicomail.ia é necessàrlo -que haja uma predisposiçio
individual que leve o individuo ao tóxico,

,itus.pessp&s emlac6 de frustraçi)es. decepções, incapacidade para. enfnm~
lar os problfWlas da yida, pela ignor:ânCia dos eféitos causadps pelas droga.sou
pela curiosidade em descobrir sensações.tlovas são presas fáceis dos t6xicos.

Para termos êxito, em uma campanha.cqntra a.onda avassala~o~adas drogas
Cl!pa~8S de. Fovocarem dependência fbica ou psiq\1ica no Brasil e no mUDa0.
a campanha deve ter um caráter preventivo e não 86 repressivç.

Devemos procurar as causas do abuso dos tóxicos estudando as motivações
individuais e coletivas e as condições sociológicas e mesológi.cas que favorecem
O atml~to dos1toxicomaDtacos. Todos 'OS ângulos do· ptoblema devem ser' estu
dados e ána'lisados afim de e5clarecer a populaçãó, mas tendo oOOidado de
evitar que tinta infonnação errada ou deturpada possa servir de lUltla 'd~ dofs
gumes.

D~v~C?S" criar aqui, a exemplo do que se está fazendo agora ~.,EUA.
~Ccinselh~Nacional d~ ÇlWrdenação S6bre o A~u~o da~~Drogas. Essa ..~~:
nizáção NaCIonal passl\na, a~coordenar tôdas as mfonnaçoe~ COIJl ~~lto às
drogas 'e 'promoveria cürsos 'no sentido de aprirntirar os conhecimentos básicos.
de professõres que tenham contato direto com os jovens.

Da Ftnalidade
Estimular íJ. particip.a.ç~o dos diversos Estados da .Federação, dos munidpios

e colaborar co~.·os ce~trós ~ducacionais que manifestem interêsse pelo .assunto,

.~.as I*quull'S' COZ:\<letZ1en.te&'ao' abuso daI drogas..
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Pivul~ar as infonnaç.'Ões junto às diversas pspecialídadcs.. ·profcs~rê.t, nttdl'
Cüs, psieótogos, a fim dc melhor esC'la:c('{'r <L população.

Mantor controle permanente das dt'Ogas ápazc5 QÚ cngcndtar .~ odependên·
cia.

Prónunciar sôbre o valor dos programas edtlcatjvo~ concernentes- ao ibuso
de inedieamentos e, asscglirar mllpla dift.:são das mediBas julgadas 6àlubl.tCI fi
população.

Estahelccé'r com a Secretaria de Educação e Cultura do Estado da Cuana~
bara um plano-pilóto a fim de conscientizar os alunos das escolas prim:iria~ do
Estado, a- respeito. da nocividade dos fóxicos em linguagem accessível e rica
mente .ilustrado; .0 mesmo deveria ser feito nos 'demais Estados do Rr~.J...

bevemos começar pela escola primária, pois o problt"ma de elucidação d~s
adolescentes vem encontrando sérias resist(\ncias e dificuldades, dado que os
ir'I.divíduos dêsse período etário já se julgam com maturidade suficiente ,é des
prezmn e menosprezam os flconsrlhnme'ntos e orientação dos adultos.

Finalmente, articular com as entidades intemacionais Ji~adas à 'Organização
Mundial de Saúde a fim de que as medidas preventivas tenham um caráter
Oniversal:::Esta 'é, ilustres ouvintes, a nossa contribuição.

DEBATES

Ao iniciar os debates, o PrC)fessor Viq.,rílio Luiz Donnic~ pergl1nt{l· sgbr€.4
açãQ çrimin6gena da maconha. "Cannabis Sativa L".

- A 'rriaconha é umn substànch eufori7.rtntp, nociva ao índ~v'fdt10 c"'~ ~(jcie'

clade, mas nãd·t~m àÇ~o crimtnógena, tão decantada em todo ti PlÚS. . .

~o \Ianicômio Judiciário "IIcitor Carrilho" enc'Ontram·se ínternados Illnne
rosos delinqüentes e lipesa"r da iniensa vigilância. por vêzes logramos surpreender
nas buscas perió~icas a chamada ('fva maldita, entre os inter'n~dos que dela
Iaz€ffi uso.

Verifkamo.., também, que, dada a proximidade do ~lank'Ômio Judiciário CO~

o morro de São Carlos, a maconha frc(!üenternentc (~ lançada em "bolas de n1eis(,
!ltravés ,do muro que separa O pátio dos intemados da referida favela ..A. erva
tinha acesso também por intermédio da visita.

. Portanto, apesar da intensa vigilância, por vê7.cS os internados abusavam do
uso da maconha, nào ;tendo havido contudo, entre ('les, nenhuma manuC8taçãG
de agressividadc, nt..'ffi jamai9 tcndo ocorrido .um crime, .que pude:w;e s~r impu~

tado ao uso e abuso da referida sllbshlncia· .

..Há tempos. tGmamos conhedmcIlto d.e que eM. M.. Juiz Dr. Rubem. .Aodri
gu~ G~ Silv~, em exercício na 9''). Vara Criminal, absolveu r-.;,.M.M., processado
por·ltstartraticando maconha nO int~rior da Penitenciária "Lemos de Britd.'. ·.t;s56
~so .cumpriá peoo justamente ?elomesmo crime,. () magi~trade.em aprê9O#
em sna sentença afinna que "a Lei ao punir (l comércio clandestino ou.bcilitaqoo
de uso ele ClIto~~ccntes, pressupõl:i 'esteja 11 iLgt:nteClJI condtçõeç de ,poder tra
ficar Fom ~sllbstàJlcias entorpecentes.

Ora, um prêso, recolhido à Penitenciária, não desfruta a necess(rria libetdl.Íd~

pua reaUzar ó comórcio criminoso. A prática de delito, a mm.l ver,' -";di~se"ill



•
ê"«-"'ei .à úIta.ele~ objotiws para .&~ ..~
cente."

~. o iMD .acima, .. fia d.e .iktstru ·0 noao pomo de Wda,. de.,. até
entre os presos. apesar da vigilAncia, a diamba é difundida.

E• .-a de 1961. tWeaIaI Ul ",,&:riVOOUO. -O Jai&.e 91.·.. 3"
V.. <Jzo8iuJ eDC8mna.., medi.... cio ·ele n9 1.. ao w... t k.Jwil
ciúio~ o aetJ5ado R.T.S., a fim de submetê-Io -à necessária o1Jservaçlo.. r
imediatos para cempl'ovar,deridamente, sua ·condição de maconheire.J*'.devi
do ao .-.pecI:o que apresenta. parece estar sob os efeitos da .IIUlCODht •

... li....... l!ol .... porioaIooldado foi plao - ~e
assaltade algumas .peuou u via 'pública'3Q~ din&ào. ' ...
t&Jcla à~ negandNe a ser identificado. Levado à presença do
tentou ·ape&.1o.
~ cpe a ~ISãe vioIlmta~ p6lo paoie*J ffa 4 __pk

díamba.
&.e paaieate lei eoriado.em~ .. Manio6mie~,. "'HeiIlw eu.

'rilDa-. per 0IIIiEa do M.U. J-da a' Vara Crbniaal,.a fim.......
crime e o alto grau de periou1oiidade.que apreeeMlWa.era oGU ale ODIlI8,U Clt
da maconha. de que estaria impregnado.

O paciente foi internado e examinado pelosDrs. Iza A. da Matta e EdmuDdo
Map de A1:Deu lúnior,.que apreentaram respectivameate os u.eIoa pIIquU.
tricos e clínicos. dando a legWme impressão -àia~ca: '"Nie foI:.- ........
aadoI elemeabOl .u quadro apmstmtado pe10 paciente que DOI~ sus
peitar de int.oaicaçãepor snaaoaba. Exibe o~ u:l qu.acb~
Cle catatouia".

PoatetioJ:mente. emminamos exaamvamente ·êsIe~te eCODcl,úmoc:p
se tratua deum.~. sujeito'ao chamado impulso catat6Dico(=
(Laudo de exame ae sanidade mental de n.9 3.249 ae ~1961.) Su
a. tratamento espectaliqdo - convulsoterapia elétrica associada à clorproma
.. - al'tretI em Temissio dossimomas que :mctivanuIt wa ... 90 DO
M·f·H.C.

Outro easo: W.P.S., que há tempos foi encontrado morto oom o corpo per
furado por balas numa favela desta cidade. !s.se delinqüente já havia sido~
oeaelIIlt~V.a Criminais = '''••• ~., 12'. 13' ~ duM ~!a
t1., pr-ê80 emfla~ ..~ ter' (!Im SI!Jll poder oeIta~.Qe.de ....
~~edmc.iP.lldt. TOIf'OIIba.... qae foi 8piIl e .1 i.! nI
periciada (auto de fls. 2 e laudo de &. 11 - 13' Vara Oimíal).

Foi .. iaouno aas peaas do art. 2&1 Go Código Paaal. E.... ; lo. wrifi·
t:nIM trIItar-ae de v.m~ e que 80 tempo do 4!l'Ve_ te €N .....
_ ~ de~ trata0 .ar.ti~o !2 do Cóclige Feoal, _ oé, iIIIte6I ...
"pu de~o CU'átef' (lriminoSC) do fato ·e de àet......,74e de .....
C!Wl~~_~.

Heitor Pins, em trabalho publicado s6~ o danbismo (ToDcomanias -_
Cunha Lopes) revela que, na Penitenciária de Manaus. o Dr. Olrpinteiro JuDIar,aa." periodqi ..<tue diríIpa aq.bJe eübe)~. -.empIe **' a~
DidIde de VU'ificar :que OI aimioOl*: wiDdos .do .int=iGl" do Estado.....ttHttt
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os provenientes do Baixo-Amazonas, na sua maioria usavam maconha, e severa
vigil6ncia devia ser feita no ~sídio para que ~ vís~ I:lâ0 fôssem portadoras
da: droga. Contudo, nunca pôde apurar a relaçao wreta entre a maoonha e o
eelito.

NaCoIetDuea de trabalhos brasileiros sôbrea maconha, editada pelo :Sendço
Nacional de Educação Sanitária, anotamos as experiências feitas ,em ~aniuaa

nobile". nenhum dêles apresentou uma reação de agressividade que pudesse
culminar na prática de crimes propriamente ditos.

Con.telheiro Serrano NetJes - Acha o conferencista que se deve punir o
agente que porta entorpecente para uso pr6prio?

Acho que devemos diferenciar o toxicomaníaco doente do traficante; o
primeiro necessita de orientação médica.

Pediria permissão para mostrar uma pesquisa que fizemos no M.J.H.C. no
período de 1951 a 1000. Fizemos um estudo a respeito dos enfermos enviados ao
M.J.H.C. e cujos crimes eram imputados à diamba. Assim tivemos em:

1951 - 4 casosi 1952 - 6 casos. 1953 - 4 casos; 1954 - 6 casos; 1955 - 6 casos;
1956 - 10 casos; 1957 - 21 casos; 1958 - 20 casos; 1959 - 28 casos; 1960 
15 casos.

Num total de 120 casos, estudando a dinâmica dos crimes praticados por
êsses indivíduos verificamos o seguinte: 1 - 4 casos o crime estava relacionado
com a .neurose apres.entada; II - 7 casos de epilepsias; III - 2 casos de psicose
maníaco-depressiva; IV - 8 oligofrenias; V - 20 casos refemntesa esquizofre
nias; VI - 42 casos de personalidades psicopáticas; e VII - 31 casos sem pertur
bações mentais. Verificamos no quadro acima que o crime a êles imputado
estava relacionado com a enfenniáade mental e em 37 casos que não apresenta
WID docmça mental,. o crime era. de traficar a diamba, isto -é. ganhar dinlieiro com
a droga.

Os que fazem uso da maconha e outras substâncias tóxicas são de um modo
geral personalidades predispostas, que necessitam mais de orientação médica. do
que de repressão policial.

Conclusão: o uso da maconha é nocivo ao indivíduo e à sociedade.

A maconha pode ser "cortada" bruscamente, não ocasionando alterações
somatopsíquicas nos indivíduos que dela fazem uso, como acontece nos viciadoscio.,. e dos ~ad05l sintéticos de ação morfínica.

A. maconha é usada nos rituais religiOSOS de macmnbas .e candomblés.

Estamos de acôrdo com o que se vem fazendo nos Estados do Norte e Nor
deste, isto é, destruir as plantações clandestinas da maconha, como Unl dos pro
cessospara erradicar êsse mal, pois a plantação desta erva é proibida por lei.

Outra pergunta: O vício de se fumar o cigarro comum é nocivo?

g nocivo. embora não chegue a caracterizar uma toxioomania.

o cientista americano Budh E. Bhagati provou que a necessidade de fumar
do homem tem origem fisiol6gica e não psicológica, "porque a nicotina atua
sôbreo mecanismo regulador do cérebro, a notpinfrina, fazendo com que o
cérebro do fumante permaneça em estado de excitação anormal".
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E quanto'ao L.SD46i'

O problema 40 c\~d·o· .lfsêiWcd .é· sério, émbora n·ió'. seji ~'da pro~~
aqui no Brasil, mas já tl é nos EUA. O perlgo do LSt>-2S é qué'lem 'd~ frllitl1
tesimal já leva o indivíduo a apresentar transtornos da personalidade. O LS!).!$
é uma substâm::ia solúvd',na ig'olll e »i.o tom cheiro~~ sabor. 'M !ItÜ 'bruileiras
1áeúo preparadas para reprimi-la.

LE G IS LA.Ç Ã Q

l>iscordllmos E! apelamos: para que sei~ 'modificado o ~,l~ inciso In do arti
go 314 que reza o seguinte:

"tráz consigo, para USO próprio, substância entorpecente Otl que deter:
mine dependência física ou psíquica."

Como psiquiatra, lamento yer aoJOC'ado nq .r;nesmo plano o- marginal,. o
I:raHcRnte e.o doente. .

.O problema das dependências ,não se resolve com repressão .mas com. In&
didas profiJáticas como .av~tall\QS nes~~,naba1ho~

Lei nQ 4.451 de 4-11-64, que altera a rednção do artigo 281 do Código.-Penal
vigentl\l:

"0 lTe~dent.eda.Rrpública,

Faço saber que-'o Côhgtessa 'National decreta e un ~o' li W
gublte LeI: .

Art. lP - O art., 281 do Códig9 Penal pasS&j i vlgot&r .ÇQm......

guint~ redação:
"An. 281 ...... PlantarJ un.portar OU esponarJ vendet()U~I~

fornecer, ainda que a título gratuito, transportar, trazer consigo. 'ter lKa
dep6sito. gllardut., ~inistn:::T .ou ~C!. qualquer, manewa., entTeg,ar a CQn

.s}lmo ,substância eIltp:q>ecente, sem autori:z;ação ou'~.,cle~IlCónlO!com
detenninação legaloll regulamentar:

Penp - reclusão•.de um a cinCQ MOS, e multa de dpis a dez mil em
zeiTOs...

, 1P - Se o agente e.ffl~llcêutico, médico (lU dentista:.

Pena - reclusão de doitiIa aMo IDOS unulta de três a.do2lI,miI,~

of: 29- Incorre t!PJ c~t6nçi6·.&e.seis ~es a dcili· anos e mp}\ac:d•. qui
nhentos a cinco mil cruzeiros, o .médico ou dentista que pre$crel«(l subs
t!ulcias entorpecentes .for~. i3o~' CilS09 indicados peta tera.p.êu~ ,oU.~
dose ~denteme~ rnaiôr flo,que a n~s.sáriaJ ou .~ inhaÇlo dQ
preceíto legal ou regUlamentar.

i 3? - As penas do parágrafo anterior sio aplicadAs lt)uele que:
I - instigà ou induz algu~m ti uSar entorpecente, 11 - utiliza -tocJI, de
que tenha ptopricdade, ·poose, 'adiitinisu'tiçãó ou vigiIlDchi, OU cob$~t~

que outrem dêle se utilize,' ainda que a titulo ~tuito.. j?1U'Q' USO ~
.guarda ilegal de entorpecente; In - contribui, de'qualquer; lf~!!l;
para incentivar, ou 'difundir O uso .'de 8ubstAnc!a<m~
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J 4[J - Aló penas aumentam de 11m táço, se a Sllb-;tâ11cia entorpecente
é vendida, aplicada, fornecida Oll prescrita a m~nor de dezoito anos,"

Art. 29 - Esta ].ei entra em vigor na <lata de Sua publicaç,ão.

An. .](7.-;- HCVJgllm-sc as disposiçôcs em contd.Iio. .

Bras,lia, 4 de nove:r;nbro, de 1964; 14..'W da Independência e 7W~ da
República. - H. Castello 13rnneo - Milton Campos (D.O. de 6-11-64,
pág. 10.017). Retif. no D.a. de 12-11-64, pág. 10.227.

Poslerionnente pelo Decreto-lei r{) 385, de 26 de dezembro de 1968:
"D:i nova redação ao artí~o 2S1 do Código Penal."

O Presidente da República, usandó da atribuição que lhes confere o
§ Ir? do artigo 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dézembro de
1968, decreta:

Art. Ir> - O artip;o 281 do Código Penal (Decreto-lei nV 2,848, de
7 de dezembro de 1940), modificado pela Lei nQ 4.4~1, de 4 de novem
bro de l~, passa a vigorar ('úTIl a segllínte redação:

"Art. 28I - Importar ou exportar, preparar, produzir, vender, expor à
venda, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depósito,transportar,
trazer comigo, guardar. mínis.tTar ou .enfregar de qualquer forma, a
consumo substância entorpf'cente 011 que determine dependc':n,eia fisi.ca
o,u psíquica, sem autorização ou em ucsacôrdo com determinação legal
Ou reb'1.lI~!11cntar:

Pena - reclusão, de um a cioC'o anos. e multa de 10 a 50.vêzes o maior
salário-mínimo vigente no País.

f r - )las mesmas penas incorre.: rllH'n1 ilegalmente:

1 - Importa Ou exporta, 'vende ou "xpôc à venda, fornece, ainda que a
título gratuíto, transporta. traz eon~igo ou temem depósito sob SlHl

guarda matérias.primas destinadas, ú preparação de entorpecentes ou
de substúncia que determine dCpe'llç1t:ncia físiea ou psíquica; II - faz
ou I.:1untém () cultivo de, planta5 (Jestinadas à preparação de entorpe
centes ou, de substáncias qlW dctcrminf'm dcpendl~ncia física ou psí
quica; IIJ- traz consigo, pura uso próprio, substância f~nt()r(l('ccTJte ou
que determine dependónein físka ou psiquit'u.

J 2!' - Se o agente é farmacêutico, méd.ico, dentista úl'l veterinário:
P(ma, - reclusão, de 2 u,8 ano!!, C multa .de 20 a 50 vêzes o maior salá
rio-mínima vigente llQ Pais,

J 39 - Prescrever () médico ou dentista suhstância entorpecente, ou
que detennine dependência física ou psíqnka, fora dos casos indica
dos pela tcrapeutSca, ou em dose evidentemente maior ,que Q necessá
ria ou cnro infração de pre<?cito legal ou rcglll:uncntar:

Pena - detenção, de seis meses' a 2 anOs, c multa de 10 a 30 vezes o
m:lior salário-mínimo vigen'tc no País.

! 49 - As penas do parãgr'afo anterior são aplicadas àquele que:

I - Instiga Oll induz alguém a usar cntLlrpeccntc ou suh.tância cJ1w de
termine dependencia física ou psíquica;
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iII - Utiliza local. de que tem a propriedade, posse, administraçlo ou
visilAncia, .ou COIISeIIteque ouaesndêJe se utiIize.aiada 'que a título
~to.~ uso ilegal de entorpecente ou de substância fiue determi·
ne depenâêncía fwca ou psiquica.
111 - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso
de eatarpeoeJde ou de substhcia que cletermiDe depeJl~ fisica
,ou p8~uica.

I 5fl - As~ aumentam·se de.um têrço. se a substAncla~
,cente ou que detennine dependência física ou psíquica é vendida. mi
nistrada, fornecida ou prescrita a menor de 16 anos.

,Att, .29 - Ne cálculo da multa lewr-se-á em conta .0 aJúio-mfnimo
vigente na (]ata da.inhaçie peoaI.
Art. 3? - !ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pubUcaçio.
revogadas ,as ~eu1 <lOBtrário.
lBrasIlia, .de dezembro de 1988; 1479 da Indepen4&1eiae 8t)9 da
República. -A. ,C08ta e Silva - Luiz AnMnío da Gmna e Saoo. (D.O.U.
tIc 2.1-19-88, pig. 11.»1.)

Decretb-lei n.9 159, de lO de feoereiro de 19f!l. que diap6e a6bre Q$ sub,.
fdncia.t capazes de determinar depencUncia física ou psíquica, e d4 ouhYJ8 pro
:riUncIa8.

"'O "Presidente da República, usando da atn"buiçio que lhe confere
o artigo 9Q•.§ 29, do Ato Institucional nQ 4, de 7 de dezembro de 1966.
decreta:
Art. 19 - As substâncias capazes de determinar dependência física
ou psíquica, embora não consideradasentmpecentes, aplicaooSe o dis
;pc:tRo. 1IaI.arts. 19• §'.29. 15, 18. 17. 18. 19. 21, 23, Zl. 29. 41. 50, 5.\ se.
.... roput. 63 e M do Decreto-lei n.Q 891, deiS de 1lOlVeInbro de
1938, e, De que couber. o~ DOS arts. 2BO e 281 do C6d:iJ(o Penal,
cem .a l'edaçio dada pela Lei nQ 4.451. de 4de novembro de 1964.
p~o tínlco - As substAncias de que trata &te artigo serão rela
cionadas em Portaria do Diretor do Serviço Nacional de Fiscalizaçio
da Medicina e Farmácia do Departamento Nacional de Saúde. pubJi~

cada no Diário·Of1ctol.
Af'I. J9 - A venGJa ao público das substA.ncias referidas no artigo 80·
teriGr·SÓ serã·~ M farmácias. oemediante receita médica., obser
vadas as instruções do Serviço NaoioDal de F18cali~çio da Medicina
e Farmácia.
AIlC. ~ - A dist:ribDçãode 8IIlG6tra5 Ue ~qae oontenham
'UÜMluer _ 8UbItkIcias :especificadas DaS 1'8Ja9õesde que trata o
art. 11). parágrafo único. dêste Deoeto·lei. fica su~taà autorizaçlo
espeoial 00 Serviço Nacional de FiscaJirnção da Medicin.e FIUlIIácia.
Art. 49 - Ao Diretor do Secviço Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia competem as atnôuiç6es que o Decreto-lei nQ 891, de 25
-de novembro de 1938, confere ao DJretor-Geral do Departamento Na
cnomide Saúde.cabe:ndo-lhe. também. expedir instruç6es para a exe
cução dêste Decreto-lâ.
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Art. 5" - ~e Decreto-lei entrará. em vigor na. data de SIla publi
cação, revogadas as disposições em contrário. ..

Brasília, 10 de fevereiro de 1967; 1469 da Independ~ncia e 7~ da
República. H. CasteUo Branco - ltaymundo tk Britto. (D.a.U. de
13-2-67, pág. 1.727.)

A Comissão de Constituição e Justiça (da Cdtnara dos Depuúulo8) ' assim se
pronunciou a respeito da modificação do Art. 281:

"Projeto nP 1.120/68 - Dá nova redação ao art. 281 do Código
Penal. (0)

Autor: Poder Executivo

Relator: Dep. Pedroso Horta

Relatório

Adotando a exposição de motivos apresentada pelo Sr. Ministro da
Justiça, o ExmQ Sr. Presidente da República submete à consideração do
Congresso Nacional o incluso projeto de lei (Mensagem nQ 121, do Po
der Executivo), ex vi do artigo 54, caput, da Carta ~a. objetivando
modificar a redação do artigo 281 do Código Penal.

O escopo maior da propositura, no setor da prevenção e repressão
ao uso de entorpecentes, é caracterizar corno delito o simples porte do
tóxico, mesmo quando para uso próprio do agente, uma vez que o vi
ciado constitui elemento de facilitação e instigação do vício. Visa o
projeto a capitular como anti-social o comportamento do viciado, por
que sua atividade atinge, inclusive, interêsses alheios.

Pretende, também, o mencionado projeto de lei, moc:tificar o caráter
casuístico do atual artigo 281 do Código Penal, acrescentando à repres
são penal as drogas que produzem dependêneia ffsica ou psíquica, as
sim consideradas as matérias-primas ou plantas destinadas à prepara
ção de entorpecentes ou substâncias que determinem tal dependência.

Parecer

Inconfonnado rom a dominante jurisprudência do EJicelso Pret6
rio, que, em reiterados julgados, interpreta o WspoJlitivo legal (art. 281,
do C6digo PenaI) como punitivo para os casos de tráfico e facilítação
do uso de tóxico, não apenando ao viciado, quer o Executivo modificar
a lei, objetivando a maiores facilidades para combate ao' maL "que se
vem alastrando como um flagelo social" - Exposição de Motivos, fls. 6.

Constitucional a pretensão, porque calçada DO arl. 54, da Consti.
tuição vigente, porém, no mérito, inoportuno e altamente perigosa a
sua adoção, nos têrmos propostos.

Senão vejamos.

Não é justo nem jurídico que chagas sociais sejam combatidas atra~

vés de repressões violentas, que a nada eonduzem, a não ser maior
---
'O) J!:ate }'rQJllto l1e LN foi f'lltJml1o peJ-. Ke~ n.0 3:J/GlI do POl1er ExecutiVo. tendo em

vUlta que ~ Jn&~l"Ia fOrll. d1llcipUnada pelo Deer.to-Le1 n.o 385/68; (Nota da Diretoria d.ll
InfonDll<9lo Legielatl.....)
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movlmantação da política repressiva, sem benefício maior para a cole
tividade. V. G. lembro a. pro!tituição eo jôgoclandestino, que não dimi
nuíram com a J?ers~guiC(ão l~gal. O USQ de entorpeçentes .ou s~bstân

çia.s afins•. deve ser trataclo pelo .Estado çomo doença que 6. jamaIS como
delito, pois a condenação·do doente não o vai curar da moléstia. In
compreensível que, enquanto a ciência penal, no mundo mooemo, ca
Ii'rlnhe para a total recuperação do delinqüente; através de medichs li
beralizantes, n6s, no Brasil, adotemos tese oposta que fere os sentünen"
,tqs do, f!O$so. ,pOV().

Nelson Hungria, penalista de porte, ao analisar o àtuaJ artigo 281 do
c.P., assim se expressou, no caso eon~6tado toric6mano: "Não é par
tícipe do crime, em hipótese alguma. a pes~oa que usa ou a que é apli
cado ou destinado à aplicação ao entorpecente. Como indica a rubrica
do artigo (comércio c1andestinQ ou ,facilitação do uso de entorpecen
tes ), o crime é o contribuir para O desastroso vícío atual ou eventual de
outrem (que a lei protege ainda -que 'eontta sua própria vontade), o
VICIADO ATUAL (já: tox'iCÔmáho ou simples intoxicado habitual)
~ um d.ôente· que PRECISA J'E TRATAMENTO, E' NAO DE PUNI
ÇAO'(vejam-se os. art5,'27 esegs. do DecAei n~ 891).: Quanto ao cli
ente ainda não ViCiado, não deixa de ser uma vitima' do perlgo do ser
empolgado pelo vício, e não um criminoso:'

ÇComel'\tâ,rlos ao Código Penal, vaI., IX, pág. 139 - Grifos e des
taques nossos).

Ora, se á pr6pria pena de morte não acarreta menor índice de cri·
minalidade,'aeDl léi.·S drásticas'l'eprimi.ram o uso.'de b.e.bida:s.. alcoólicas
,(v;~j~~~e o exemplo PQ~. Elibldos pl)iqas, tanto, nO primeir:o~so como
t~~m na· cl?~Q~ada ,,~e\ êêqa1,ÇP~o vi~lumbrar.se solução do
p:rob\wn~ .dQ; qbJ;t<:9. ;dti· e,.tqflWÇ~Qt((.'l Ç9:p;1 '~.pe~eguiçã,oe çondenação
~ vitíma, dI? vír;:iQ?

Ademais, o eIastéHo pretendido peloprojéto, na conceih.taçio de
entorpecentes e matérias ~(íns, deifa ao arbitrio e alvédrio da' auto
ridade policial a catalogação de produtos e substâncias nocivas, quando
a 'enumel'açã6de tais;pOOdulos, ,hoJe fix'ada easuisticamente pelas leis e
regu)amentgrt, são a maior'garantiR'<tóo indivíduo.

POl' úitinlQ, ~~al;J;\Q.~.~Jençiíqp,iU'a Q fatq (k~~stir, nesta Çasa, Co
llli~.ã,Q &.p.w:.~ ~."~"está.. E\m.Qor\lndo. J.J.,~.V3,.. législ.a.ção ~ÔW(l ~. matéria
~a~, Bre-lÍdi~ pelo nQ.bre. Peppp.do .cantidiQ. S.ampllio, já ha-
vendQ, inclusive, çonvocado altas personaJidades do Govêrno para
debâle do assunto.

Isto pÔsto, inevitável roo~oen a CllIDstitucionalidade:àa mensa
gem governamental, todavia, pela sua inl~tidicidade, inoportunidade
e de caráter repressivo odioso, é a conclusao a que Chego.

Sugiro., aindl\, o encamtnhametltQ,d~ prQce~(),'à, referida Comissão
Especial, evitando tramitação paralela.

Sara. daeomisslto, em 29 de malo dé"l~, -'DepufildQ .P.edrQ$c,,:1rorta."




